
 

RECOMENDAÇÃO DA CNC SOBRE O TRATAMENTO 
DOS IMPACTOS DO COVID-19 NO RELATO 
FINANCEIRO DAS EMPRESAS E ENTIDADES EM 
SNC 

 

O sur to do  Cov id-19 fo i  c lass i f icado com o Pandem ia pela Organização 

Mundial  da Saúde em  11 de Março de 2020 e alas t rou tam bém ao nosso 

País  onde fo i  dec larado o Estado  de Em ergênc ia em  18 de Março de 2020 .   

Um a vez que este sur to tem  impacto soc ia l  e económ ico m ui to s igni f i cat ivo,  

gerando um  elevado g rau  de  incer teza  para as em presas e ent idades,  as  

imp l icações no re lato f inancei ro podem  também ser  m ui to s igni f icat ivas,  com 

efei tos  que dependem  da real idade de cada em presa e ent idade.  Nestas 

re levantes c i rcunstânc ias ,  na p reparação  das dem onstrações f inancei ras  de 

2019,  assum indo o p ressuposto da cont inuidade ,  vem  a CNC: 

1)  Aler tar  para a necess idade de,  no re lato f inancei ro em  base SNC e em 

espec ia l  nas Notas que integ ram  as demonstrações f inancei ras  do exerc íc io 

de 2019,  as  respect ivas em presas e ent idades cons iderarem , em  espec ia l  no 

que concerne à Cov id-19,  nom eadam ente:  os  requis i tos  especí f i cos das 

norm as contab i l ís t i cas sobre acontec im entos após a data  do  balanço  (NCRF 

24;  NCRF-PE -  cap í tu lo  19;  NCRF-ESNL -  cap í tu lo  19) ,  em  par t i cular  as  

ex igênc ias  de divulgação do efe i to f inancei ro deste acontec im ento (ou 

dec laração de que ta l  es t im at iva não pode ser  f e i ta) ;  e 

2)  Recom endar  a apresentação de divulgações idênt icas às  refer idas no  

ponto an ter ior  por  par te das m icroent idades,  f azendo-se o m elhor  es forço 

possível  para dar  cum pr im ento a esta recom endação.  
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